
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário acrescentar no PPA, dentro do planejamento para a saúde, esta visão
preventiva de cuidado à saúde do trabalhador, com o objetivo de fornecer, explicar e fomentar
o uso de EPIs aos servidores municipais para inclusive diminuir a taxa de adoecimento no
trabalho que também impacta nos gastos do SUS. 

Palácio Barbosa Lima, 19 de novembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador Cida Oliveira - PT
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